
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Leandro de Souza (Betinho) no uso
das Atribuições que lhe conferem o artigo 133
do regimento interno INDICA ao Chefe do poder
executivo municipal, junto à SABESP, para
implantação de rede de esgoto nas seguintes
RUAS:  Jasmins, Juazeiro, Sapuva, Pinus, RUA
das Camélias japonesa, RUA das  Hortênsias
Lisa, RUA dos  Crisântemos Dobrado, RUA
Seriguela ,Grumixama, Cambucá, Jatobaí, RUA
Oliveiras Espanha, RUA Ipê da Serra, RUA
Angico, RUA Das Aroeiras Branca, RUA das
Violetas  do Campo ,RUA Das Petúnias
Branca, RUA das Castanheiras do  Brasil ,RUA
Sibipiruna ,RUA Guabiroba do Campo, RUA
Xaxim, RUA Chuva de Ouro, RUA das
Papoulas do  Campo ,RUA Cedro Rosa, RUA
Ipê Branco E RUA Guabiroba - Jardim Batista-
Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
CONSIDERANDO, que é dever do poder público garantir vias de acesso com qualidade para os
munícipes.
 
 
 
CONSIDERANDO, é grande a quantidade de famílias que residem neste local.
 
 
 
CONSIDERANDO, o esgoto lançado de forma irregular contamina o solo, córregos e nascentes,
causando impactos ambientais significativos. A instalação da rede de esgoto contribui para a proteção
dos recursos hídricos, preservação ambiental e cumprimento das normas de saneamento básico.
 
 
 
CONSIDERANDO, o saneamento básico é um direito essencial previsto na legislação brasileira. Levar
a rede de esgoto às ruas mencionadas demonstra compromisso com a inclusão social, reduz
desigualdades e garante que todos os cidadãos tenham acesso a serviços básicos, dignos e
fundamentais para uma vida saudável.
 
 
 

 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
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Plenário "Mestre Gama", 9 de março de 2026.

 
 
 

Betinho Souza - REPUBLICANOS
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